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LEÍN." 3.017 /2022.

Dispõe sobre o "Programa Passeio Àdequado"

:\cessibilidade e Bem-Estar Social, no Município de Santo

Ântôruo do Sudoeste-PR, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAI,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. L"- Fica instituído o "Progt^rnà Passeio Adequado" - Acessibiüdade e Bem-estar social, no

Município de Santo Ântônio do Sudoeste- PR, de interesse público, e conformidade com as

disposições legais desta Lei.

Parágrafo Único- Para fins de atendimento do caput deste artigo, calçada é a patte da via

normalmente segregada ert nível difetente, não destinada à circulação de veículos, reserwada ao

trânsito de pedestres e quando possível, à rmplantação do mobiliário urbano, sínahzaçào, vegetação e

outÍos, Passeio é a patte da calçada ou pista de rolamento, fleste último caso, sepaÍada pot pintura

ou elemento fisico separadot, livre cle interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres.

Att, 2" O Ptograma "Passeio Âdequado" - Âcessibiüdade e Bem estar social, objetiva a

valotização, construção, recuperacào e constante mâÍrlrteflção dos passeios púbücos, promovendo a

qualidade de vida através da melhotia dos espaços públicos urbanos, a mobilidade com seguÍança, o

bem estar social e a plena acessibilidade.

Att. 3"- Fica o Chefe clo Poder Executivo Municipal, autotrzado a conceder incentivo aos

proprietários de imóveis,fla ârea utbana do Municrpio, através da doaçào de paver (paralelepípedos).

Patâgtafo Único- O Município cederá sem ônus aos proprietár{os os pâ\rers, pâra execução da

obra do passeio púbiico, em conformidade com o manual padrão em anexo a esta Lei.
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Att.4" - O incentivo qlre tÍatâ estâ Le| deverá set requerido poÍ escrito no Departamento de

Utbanismo, e seÍá atendido em confornidade com 
^ 

ptogÍarn ção dos serviços, observada a ordem

de pÍotocolo dos respectivos pedidos, devendo o propdetário executat integralmente a obra até 30

(trinta) üas após a concessão do incentivo.

Paútgtafo único- O não cumplimento da execução prevista no "caput" deste artigo, ou a

execução em desacotdo com o projeto padrão e demais noÍmas da legislação vigente, implicará em

lançamento no cadastro do contribúnte, do custo dos materiais fornecidos e dos sewiços

executados pelo Município, acrescido de 20o/o (vinte poÍ cento) a útulo de custo administrativo.

Art.S"- O incentrvo previsto nesta Lei não se aphca as áreas privadas ou qualquer outÍâ que não

seia o passeio púbirco.

Att.7"- Fica o Podet Executivo À,Iunicipal autotizado a regularnentâÍ por Decreto a Presente Lei.

Att..8"- As despesas decorLentes da aplicação clesta Lei estão consignadas no orçâmento vigcnte c

subsequentes.

Art. 9" - Esta lei entra em vigor ra data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,

ESTADO DO PARANÁ, EM 18 DE MAIO DE 2022.

PUBLIQUE-SE:

ITICARDO ÀNTÔNIO ORTINÂ
PITtr,trEI-IO MUNICIPÂL
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LEI N." 3.01',7t2022.

Dispõe sobre o "Programa Passeio Adequaclo"
Acessibilidade e Bem-Estar Social, no
Mrinicípio de Santo Antônio do Sndocste-PR, e

dá outras providências.

A CÂUann MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1"- Fica instituído o "Programa Passeio Adequado" -
Acessibilidade c Betx-estar social, no Município de Santo
Antônio do Sudoeste- PR, de interesse pirblico, e conformidade
com as disposições legais desta Lei.

ParágraÍb Único- Para Íins cle atendimento do caput deste
artigo, calçada é a parte da via normaÍmente segregada em
nível diÍ'ererrte, r.rão destinada à circulação de veículos,
reselada ao trânsito de pedestres e quando possível, à
implarrtação do mobiliário ul'bano, sinalização, vegetação e
outros. Passeio é a parte da calçada ou pista de rolamento,
ueste úrltiuro caso, separada por pintura ou elernento fisico
separador, livre de interferências, destinada à cilculação
exclusiva de pedestles,

Art. 2" O Programa "Passeio Adequado" - Acessibiliclade e
Bem estar social, objetiva a valorizaçã,o, construção,
recuperação e constante manutenção dos passeios públicos,
promovendo a qualidade de vida attavés da urelhoria «los
espaços públicos ul'banos, a mobilidade com seguraltça, o bem
estar social e a plena acessibilidade.

Art. 3'- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,
autorizado a conceder incentivo aos proprietários de imóveis,
na área urbana do Município, através da doação de paver
(paraielepípedos).

Parágrafo Único- O Município ccclerá setlt ônus aos
ptoprietários os pavel's, pal'a execução da obra do passeio
pÍrblico, ern conforrnidade corl o manual padrão em anexo a
esta Le i.

Art. " - O incer.rtivo que trata csta Lei, deverá ser requerido por
escrito no Depafiamento de Urbanismo, e será atendido em
conforrniclade coln a prograr.nação dos serviços, observada a
ordem de protocolo dos respectivos pedidos, devendo o
proprietário executar iutegralmente a obra até 30 (trinta) dias
após a concessão do incentivo.

Parágrafo único- O não curnprimento da execução prevista no
"caput" deste ârtigo, ou a execução em desacordo coll1 o
projeto padrão e demais normas da legislação vigente,
inrplicará eln lançalnento no cadasfro do contribuinte, do custo
dos materiais fornecidos e dos serviços executados pelo
Município, acrescido de 20%o (vinte por cento) a título de custo
admrnistrativo.

Art.S"- O incentivo previsto nesta Lei não se aplica as áreas
privadas ou qualquer outra que uão seja o passeio público.
Art.7u- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
regulamental por Decreto a Presente l-ei.



Art..8"- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei estão
consignadas no orçamento vigente e subsequentes.
Art. 9" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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